
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povo!
Gêstão 2O21-12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/2022

DA: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILID.{DE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GovERNo M u N I c I P A L P'H't ÀL
tiâ

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Plci:esso Administrativo de licitação na modalidad-'
Pregão Presencial paÍa contrâtação de empresa especializada na prestaçâo de serviço de decoração
natalina, a serem instrladas nâ prâçâ municipâl Vanildo Cordeiro de Souza, visando âtender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, solicitamos a Vossa Senhoria, através
do Departamento de Contabilidade, informação âtra\'és de Ce*idão se existe rubrica orçameat.ária e po:
qual (is) dotação (ões) orçamentrária(s) que ocorrerárao) a1s) possiveis despesa(s) correspoadente (s).,
ret-erida solicitação.

Sa:rio Àntônio do Leste - MT, 10 de junho de 202i

NIL
o de Educação

A SILVÂ
e Cultura

Portaria 07 022 d,e 02 do fevereiro de 2022
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GOVTRNO MUNICIPAL

r. rrra ,s dadas com o povo!

PORTARIA N"07612O22.
E:02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVE3.
Prefeito Municipal de Santo Antônio co
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.
RESOLVE:

Artigo l" -.DESIGNAR o Sf._NIL§ON BARBOSA-
DA SILVÀ para responder pelo cargo de SECRE IARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prefeiturq conforme Lei Municipal nn 808,'2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Jeterminar a Secretaria Municipal . -
Administração e Planejamento quc tome as pror idências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Ponaria entr:l em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogarn - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CUIIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEDFII]-O DE 2022

JOSEARIMATEIAVI ALVES
PREFEITO]\TU IPAL

Registrada na Secretaria de Adrninistraçã,r ,:,.f i rc.;rrr.r -'i-!to e Publicada por afixação em loc,
de costume, conforme na legislação crn r i-Ê,(r:'

S REZENDE
SECRETÁRIO DE ADM ! \ ISTR 4-C :\OEPLANEJAMENTO

Rur A - §'3ó7 -Jrdim Srntr Ir&- FoÍe (66).UE8-10E0 - e-mail: prefeiturr@ [tornúo[iodoLatc.l[l.gov.br
CEP 7t.ó2&000 - Sant{, lntôrio do Lcste/\fT
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3 de Fêi,eÍeiro de ã)22 . Jornat Oficiat Etetíónico dos Municípios do Estado de Mato Gío§so. ANO XV I N" árgtt 5- {i

o desconto da importáncia cone§pondente ao prejuízo, na aemuneração
mensal a que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA I - O presente Contrato será regido pela Lêi Municipat no

054/01 de 28 de Dezêmbro de 2.00í e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezembro dê 2002 que disciplinâ o Plano de Cargos e Salários do Muni
cipio na forma do anexo único, da Lêi Municipal no 879/2022, que aúori-
za a contratação têmporária dos sêMdores Públicos Municipais por orazo
dêterminado, os sêívidores, destinados ao preenchimêntô pÍoüsório. dos
cârgos constantes do aílexo único da mêncionada Lei.

CúUSULA lo. - O presênte conlrato teÍá a durâÉo de 05 (cinco) meses
â contar da data dê assinafura, destinando-se a atendeí âs necessidadês
temporárias de excêpcional interesse público.

C|-ÁUSULA ll. - Em ürtude da própria essência do presente contrato f-
cam as partes, na hipótese de desejarem rescindi-lo, ântes de decor.ido o

,razo estipulado na Cláusula anterioÍ, desobrigado de quatquer indeniza

Ção ou aviso péüo-

CúUSULÂ íP - Sê durante a vigência do presente contíato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por
justa causa.

CúUSULA í3" - As despesas decorrentes do presente instÍumento cor-
:erão a coritas da Dotaçáo OÍçamentária: 06.00,1.12.122.5007.2C035.3.
í.90-'l 1.00.1.5r!o.rqr{(xro vE[cr[E]{Tos E vat{TAcENs Ftxas, sE-
CRETARIA UN|CIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURÁ constante do oÍ-

çâmento ügente e orçaÍnentos firturos.

CúUSULA í,t - E por estaÍem de pleno acordo as partes contratantes.
assinam o presente Corúato dê Trabalho por Tempo Determinado. em du-
as viâs, ficando a primeiÍa em poder da CONTRATANTE. e a segunda
ccm o (a) CONTRATADO (A), que dela dâÍá o competente rêobo.

As partes elegem o Íoro da Comarca de Pímâvêía do Lesle para diÍimirêm
elentuais desavenças decorentes do pÍe§ente contrato, êm dêtrimento de
qualquer outro, por rnâis especialque seja.

Prefêilura Municipal de Santo Antonio do Leste - lrT, aos 0'1 día dc mês

de Feveíeio de 2022.

IúARCOS AURELIO LUCEI{A

SERVTDOR (A)

JOSE ARIi'ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTÉ[4UNHAS:

.a5tE

Ârtigo 2'- Delerminâr a Secretaía Municipalde
mento que tome as pÍovidências necessárias para a execu
târia.

p0'

Artigo 30 - Esta Poíaria enúa em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contíário.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 02 OE FEVEREIRO DE 2022.

JOSE ARIMATEüA VIEIRA ALVES PREFEITO UI{ICIPAL

Regislaedâ na Secretaria dê AdministraÉo e Planejaínento e Publicada
por âixação em local dê costuÍre, coÍforme nâ legislação em vigoÍ.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRO DE ADÍIITIISTRAçÂO E PLANÉ'A ENTO

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES,Prefeito Municipal de Santo A.tôr::
do Leste Estado dê lúato Grosso, no uso de suas 6úÍibuições legais

RESOLVE;

Adigo ío -DESIGNA o Sf.I{ILSON AARBOSA DA SlLVA,para responder
pelo cargo de sEcREÍÁRto DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta prefei

tura. conformê Lêi Municipal no 80812020 dê 13 de outubro 2020.

Áfiigo 2o - Determinar a SecrêtaÍiâ Municipal de MminislÍaÉo e Ê,; .:
menio que tomê as proüdências necessáÍias paÍa a execuÉo desia p5r'

taria.

Artigo 30 - Esta Portaria ent a eín ügor na dala de sua publicaçáo.

AÉigo 4' - Revogam se as disposições em contrário.

REG'STRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABII{ETÊ DO PREFEITO

EM: 02 OE FEVEREIRO DE 2022

.IOSE AR'MATEIAVIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secretaria de AdminisAaÉo e P{anejamento e Publicada
por afxaÉo êm local de @stume, conforne nâ legislaÉo em ügor.

Assinatu

Nome:

RG:

Assinatura:

Nome:

RG:

PREFEITURA,RECURSOS HUMANOS
ÔCNTRATO DE TRÂBALHO POR TEMPO OETERi'INADO

CoNTRATO Nô. 0032022

PREFEIÍURÁiRECURSOS HUi'ANOS
PORTÂRIA t{o. 077/2022. DE: 02 OE FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

O,JfRAS PROVDÊNCAS.

JOSE ARIiTATEIA VIEIRÁ ALVES, PreÍeito Municapal de Santo Antônio
d0 Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais

RESOLVE;

Artigo 1o - Concêder Licênça PÍêmio em gozo à servidora pública efetivâ

CLAUDILENE OLMIRA SANTOS pâra os Íieses de FEVERÉ,RO,

lrlARÇO e ABRIL de 2022, confonne garante Lei n' 38712012. arligc 46'
Parágíafo 1o.

Atíavés do p.êsente Ínstrumento o MUNICíP|O DE SANTO ANTONLC t)
LESTE i,4T, com sede na cidade dê Santo Antonio do Leste - MT, Aveniõa
Goíás n" 367, Jardim Santa lnês, CEP n' 78.628-000, inscÍita no CGCIIúF

sob n' 04.217.362/0001-90, doravante denominada simplesmerúe CON-

TRATANTE, nêste ato representado pelo Preíeito Municipal em Exercício
Sr. JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da ce-

crie ie ldenlidade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o n'867.715;1: -2

e FABIÂNA LANGNER, portador (a)da édula de identidade RG slo . '
'Í 24902í-0 SSP/IúT ê inscJito no CPF/MF sob o n" E76.562.56í-72 e res"
oentê a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, BairÍo: CENTRO, na cidaqe

de Primaverâ do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A).

CEIEbTAÍTT CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO DE
.IERI,IIIIADO 

PARA AÍENDER NECESSIDADE TEMPORÁRA D= E;<.

la ji.SliAL INTERESSE PÚBLICO, em conformidade com a Le .

diaÍiomunicipal.oÍg/rÍúamm . !yww.amm.oag.br Assinado Digitaine.iê

PREFEITURÀ/RECURSOS HUi,lANOS
9.)R-3RjA Nô. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTü Ài\, *i§iü ilo LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gêstão 2O2f/ 2021

iil ,r:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/2022

DA: SECRETARA DE FINANÇAS
A: SECR.E,TARIAMUNICIPAL DE fDUC.{i..!.(-. :- : .. LTL-RA

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta ticcrct-.'.:,. i»d. nos solicita disponibilidade financei .

para a contratação de empresa especializada na prcsr!rção de serviço de decoração natalinq a seren'
instaladas nâ prâçâ nunicipal Vanildo Cordeiro de Souza, visando atender as eeccssidades da
Secretaria Municipal dc Educaçio e Cultura, conlbrme solicitação e termo de refer&Icia etn anexo.
inÍbrmo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efefue os trâmites
necessários.

Santo -{ntônio do Leste - MT, l0 de junho de 2022

AULO CORRIIADA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE EC0NoMLA E ftNANÇAs

PORTARIA N', OO]202i DE OI,/OI/202I

atlo-



Ét5 rr -

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000 1 -90

?C RTARIA I\T. OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ÀIVES, Prefeito Municipal de San:.-.
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI-VE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sf. DAVID PAULO
CORR§IA DA SILVÀ para rcsponder pelo cargo Ce SECRETÁRJO DE ECONOMIÁ E
FINANÇAS desta Prefeitua, conforme -ci 1, .: ri...pal no 808/2020 de 13 de outubro 20

Aúigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

^ 
publicaeão.

Artigo 4" - l-e.ogam - se as disposições em contrárii-,

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIM.I.i VTEIRAALVES
PREFEI CIPAL

Registradana secrctaria de Administracà e F:..i;ianiento e Publicada por afixação ern
local de oostume, conforme na legislação em vigor.

/
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/í úa Jsato dc 2ü11 . Janrl Ordet Et€(.anko dds Municiplos do Eslado dê Msto crGso. ANO XM I N' 3.6Sr-' .:. i. i

I) Fotocóph d. C!,L.a dr TrlÔa.ro . coítTor/âIta dê iBlcÍiÉo no pts/
PASEP;

,i) Foto.ópb lcghd ê Cf*i tr h o c..o:
k) CoírI.wüb ê êutr ê tr!ê Írir! c nEttd (€rãrE médico) nê
ce§.rio ao dlaãTs$o rll3 l.llÉo h!íríüa .o c..go p.€ilrÉilo:

D D"€lamÉo negdv. dÊ lo,tràÉo rh clrBo Blblico ou dê condiçôes
d8 âqrnfaçào 

'rDÍú rrh CoíüIÉo Fêdírt;
mt Dod8''É dG rÉo !!is q.GÍúo r!ílçlo poÍ lMoiêidadê. âFii:ãda
pcr quahuêí órgtb o.tu crou eítHad. d. êdL. íêder-át, estêduãi e/,)u
muírdpsl (êcES p* p,úgíb ca.údlto G cüt! íúÍm Ílcd*lecida);

n) Oed$sÉo. ê p.ú0!lo Früo. rb nlo ba a*lo thíltüdq do seíviço F},
Ulco poa Ínoti!6I-ú, qr & Írao hí ddo êloílêãdo I bari do ãewiço pu-
Uim, m6 tfrlnc (E (atto) Ía.
ôl Dedaráçro ds 8eÉ;
p) CoíÍtp(ür.IrE rb süüt ! úe contr, dtl |eàci! bancáriâ r|ã qu€l i Fr É,

ÊitJra dê Sâoto Arlôa*, & frô rnüCm cüúffo püs reçetÍÍnefito de
crédiios dsldr: .

n 4 uao negUnr ,rlMríila cfithlf ou €Éliâí Íespooderdc Éôs cri-
mes coíie: o mirülo. Affiado, Fê Frtlicâ, oa costrnles e os pÍe-

',islos nâ Lei n' L34Íl ê 23O8,D(E (tríco & edoÍpecer{es), corípiova-
do BrÀ,Éá de C€ítÉao Clvilr clhh.l,
Í) OJtor dootBEíüa q.; a Affilçaoíl$r nrcêlsüio;

PREFEITURÀRECURSOS
ÊDÍÍAL DEco voc^çÁo

HT'f,ANOS
N.00rr202í

,1 ;,.êÍeiturs MlrÍ(àld dê Sttb Arrorúo do L6te - MT. pcr,nteÍnêr:. .:e
rÊu iep.e!êntarÉa lc0d, S.. JOGE ARIMAIEIA MEIRA AL\ES - o,e!,:Ê

to MrrüciEl, Cotlt úA 6 (a) c.ír.Ílno3 (r) rüadqlôdos (a) no anexo
I dêsb Eld, Ííllãba (8) rD Proctato Saaáivo SltrCmcsdo n' 004,/

m20,.*zú!r,$ 6nM. Ho o í!.l.iío úlb honologado em 2El
072020, pra cü?.Íêcêísl| rr.t C@iO€ta DOftA DE RECURSOS
HUm^ OS deslB Pttfthrr, m p.lzo (É rú Ot (qu.fo) d€ nos horáê
ri :c expeCienE ((Irh à 1 3h). mrli,a de todos os c,oürr-entc!, . ] ., :.
.es ho me6írE ilrlr do Edta{ c Ídadonado m AaEro ll deste êij:a. ) irê
tomarem poüê an ttr! ÍEapcdivc caoos.

SoÉ cüsi.h.raro &alís*a c, poÍbnb rÍÍinrdo do pro.êrso !.ráivo

^\ 
simdincâ&, o(s) ceíÉ6ío(t) cofl!,!d{s) qt'|r náo compareceí (em} até
a det! êstsbdodó8 E mrb &a doomcÍiÁ cxigido3. Dodendo a Pre-

t''ura MuÍúcipd de SEr*o Aflüio do Lrsb - MT conwcar o(s) ê(s) IróÍr
ÍJ(s) candidakd§) ryglrdot, obaxrcdra rbqooaítírte á ordem :: :i s.
$icaÉo.

Mdq€8 hhrlrr çE !odi- rrí oüdú lutb I Csrd€n8do.ia ê Reutr.
80ô Humãnoa d€at8 ffiat r ân ffio da rTadicyde.

Gabineb do ftsírib lârriqrd dc Srlo AdoÍio óo Lesre. eo 01 Éia do
'né6 dê Je.dro dâ ZraÍ-

JúSE ARIATE VIEIRA ,.LVtt P'nt lb liunlclpl
a EXO I

Àrl€xo I
oo Edral DE comrcrf,Io rf oí,20ã,
'1. - Plra brllErEa. ocaffiô!üf $í!!crú!r dEJíÉnlaÉo (o.! ,

ginsl o,, íotocófrr í,áEíficú) qtt csrgor,":

r) CoíAíoye.f, ê Êlcdãl5crÉRcqrsito3 erdgidG paía o cargo,
ápíê!€ínado €m üa oalghd ê üocoda ql cóíis elEíúicada €rn cárrôrir:

b) CompÍDvarúe & Rcsirancb;

c' Ec:ocópia legii,el da Catidlo dâ Niscin€ob qt

dr Éorccótia dâ CeítÉào dG tliadmcnto (b tE
Cr!ü'rc'lb,

ítíloíla (ra 8:
Cartêirá de vEcjna dc t !6 rÉ 05 üG (b lh.b (tâ holãri
.) CPF dos ího! caso lrou!êÍ

0 Fotocôde do Titulo & dGibÍ G Crítd& {.E Esrúlrnú íío tsí sofrido
puniÉo polllca - coílidáo oílglc ír{ie Fh IrdF &l:
!, ic,L:óâB do Cedific!ô !b R!â€ai&, p-9 a carúdtlor do ,r:

h) Fotocótia do RG e CPF óo cadlreto ê do côniug. (tc cr.tdo);
i) Fotocôpis ds C.ítrira & Trlbdlo ! conTíqiütE úa trt rlÉo no Pts,/
PASEP.

;i F.iDc(oia legiwl6â CNH 3Gh.o cEso:

, ., c.:,Jiúv3nte c,€ exel'E dê E.Úde í!i: r m€rld (G8]E Ífltdic ..

cessáno ao de!€írpaí*ro das iJIrÉ!5 ilÊÊntsa !o crlo la!§tdldo.
l) D€d8r8çáo ncgaiva & scrrllJEÉo & crlo gtlco oJ ô aoÍÉiçaes
da acumul8Éo amparads pch Cü&Içao FrdrÍd:

ín) DedalãÉo de náo eíí qry,iÉ liÉo pa Hdodddc, aplicaor

; !/ iJêicuer ôrgáo público €r'ou eÍrüd* dE elkr hóCÍÍ, rltldusr ê,..
i L :i.i' 3r .dedaíado peto !ró!Íb crrdidato s cdr linta ÍlroíücciC"

n) Oedarôçáo, de píópíio p(rüo, & Éo Eí lido d.lüdo do tü\,iço pú-

blico po. rnoüw jwto. ou d! Í{o tl riro qqEado E bqn do ran iço pu.
bllco, no6 úIimos 05 (cinco) !nc.
o) DeclaraÉo de Bêíls:

' : i r:'p-.v?nle de abertrra de coí{â, e'tr .gadir büclL Ír. Sral 
.r -

, : -' iê Srnto A.ltorl,o do Llale mârúr adiÉíao pl'r í!c!UmÉ a : .
cràJit$ sdariaili e

q) Náo RegisürÍ glEcldü rr qttfias ql €.4.. I!$oídrúo pclos cri-
mes cor{s: o Patrim&rio. Àffilrao, Fê Ptllca, c uirE r 03 p.ê.
üstos na Lri rP 1 .343 d€ 23r0U:!00ô (Eco & sfdDasür), o(mprova-
d? 3kavés Ce Cêíióâo Civ{ € Cr lal

' r - § . c :,.]menlc§ q € a AdÍrüistaçáo idgieÍ Í'rêccaultlo:

PREFEMJR^,'RECURSOA HUIAHO§
PrORTÂRiA t{..004r&í.

OE: 01 DE JA EIRO OE 2&ll.

.,:;+1: AÊ]MAÍE!,A VIEIRA ALVE8, Hfr Yr&l rh S.nb Â.'
i ) -"i:e lstôdo oe Mato Gíso, rE rrto da lr,lar ltih*Éx lcgsi§

RESOLVE;

AÍügo l'- NOirElA o s.'. DAIrD PArU, GoAEn D tfvÀ prra 1"3-
ponder psto caÍgo d! SECf,EfÁRlO ÍE E@ filÀ E FN^,{çAS de§ta
Preêitüra. cryíqrE Lei ifuffi Íf mra&10.b 13 ô ol!!! ruo.
. :i I i J 2" . Determinaí a Sccí"tüi! iârdciBd & Áffnlü.Éo c Fl;
.,e r,-. ,ii.É ror'Íle as lroüdàÍi§ nccarÉérhr pIt a rlqlçao úeôlê ti

Anifo y . E!t! Po.LÍú €nül lln vigú m rh rrr arr puàacldo.

Àíigo.lo . Revoglm - s! E! ülpoaits€ú aín coíffio
REGISTRA§E

.' Lt-:CÂ§E

CUXPRASE.

GAA ETE DO PREFETO

E*t: 01 DE JAIiEIRO DÊ 2@1

JOSÉ AR'XAÍETA UEIRA ALYES PRETSIO *MDAL

êI ETETIAOCT

dianomunicipal.org,/irt/arrm . wr,y{.amm.oÍg.br A§inâdo Digitalmenr€

l02ir
IOlILEONIR MÂCEDC



a (|r JGto 6! API . Jolttd oticj€l Eb6í'ico dos Municlpios do Estado de il8to Gío.!o . Ar{O XVI I tf

Rêgistrada na 8êcrBBir & ÂdÍi,lalteçâo e PlaÍreismeírto e Pubiicacâ
poí 8lir9çào am locC da ccUír. coírfuÍrr n3 bgisl.çào êm $gor.

PttFEltrt íiÊcumoaxulAM!3
FOFÍANAlf.GATT.

DE: 01 DE ülEhO DE 2eí,
JOSE ARIIATEI VEh ALVE3. PEt(o Minicipd de S rto A,it.íia
co Le6le, Étado ó! tado Gaoaao, no ll|o (b 3ra! aBuiçô€ legais.

RESO{-VEi

Atügo l' - NOiIEIA o S/. ÉOCi Urtr DE CACTRO. psrô r!.gdtdê. pdo

csBo dr sEcRErÁRt3 t E AOREULTT RA TURISLO E ME|O ArrSrEN-

ÍE d€ta Heit r. coíúoínB l-d Ithnlcip.l íf 80E2020 de Í 3 de outubro

2C2C.

Artgo 2!. DetêírÍlls. Mâ ilrr&4ral de Addnistreçáo e Plânela

mer{o que toínc ú Fovlda.tda ttrcasárila pqr! a execuÉo de3ta poí-

t8Íia.

A.tigo f - Eía PoÍHa s{ra Grr| ügoÍ Íl5 dstr dê su. Frblic8çâo.
\Àrtgo 4' . RevogÍt - !a !5 dhpÉiçõGs am coít áno.

R,ÉGISTRA€E

PUBIrcA€E

cu PiasÉ
GABI}IETE OO PNEFEÍÍO

Elíl: 0l DE JÁ}IEIRO DE 2&H

JOSE ARIIATEIA WNA ALYE!i PREFEIIO IUI'IGIPA!-

Regist ada nB sãtEE tb lrilirilt8Éo ê PlúeiarneÍúo e PüblicãdE
poÍ áação ãn bcC ô cd,lr. oonEt|r na LgiC.úáo ãn viloí.

PRÊFE|TUNAiRECURSOS HUIÂNO§
PORTAR!À N.. 0o1im2l.

DE: 0í OE JANEIiO DÉ 2021.

JO§E IEIAIEA vEnA ALVEB, PÍr!51o ffu$dpd dÊ Sr{o AÍ*qdo
do t€str. EÍr.b & Irb G.[ao, m lro (b erE üibtJÉ.l lcgait!.

RESOLVEi

\tutigo t'. NqlEn a Sl.. CIIUOILEXE OLmn^ 3I}.T06, para re+

;onder pero cargo rh SECREIÁ!üo oE EDtlcAçÃo E CULTURA desla

PÉêitr.., clltlb'lt l,.d lâdch.l n'dE il020 th '13 dc outu!.o 2020-

Anigo ?. DcEmIrÍ r S.ã#! Ufi4ral & A@ e Plôrqa-
,rErto qlE lcns a E§vlrgrúa íEcaalJlrÊ p8Í8 I êxêsJ*o dâ818 po.-

t ia.

Anigo í . Eda Porúla anf, ãtl úgú na dElE d€ 3{ra publicaÉc.

AÍôigo a' - R.lmgan - ta E daeaiç6ü aír co(úÍb.
iÊG TRÁ.aE

PUBLrcâ"EE

CUIPiA'E.
GAAfiETE DO PNTFEID

E5: 0t DE JÂ,ffiO OÊ 2@l

JOSE ARfl'I'ÍEN VEiA ALVEI PEFEITO IU rclPAL

R€isirâda na sÊarttrÍb dô fôiÍirf!çao e HÍEjemeíÍo e ftólicads
poí shÊ an bcrl ô co.ürrt. co.!tuÍ! ía bgiúÉo eít v!lú.

PNEFEIÍURA'NECURSOS HUXANOSpoRtt 
^ 

t{.. olãr2í.
L:. ;1 DE JA}|E|RO DE 202Í.

?U
.j.]SE aRl ÂÍElA VIEIR 

^LVEi 
PleEto Ul,'idp.l dÊ

dc Lestê, EsEdo dc Uato (rüo, m l.!o da e.[
RESOLvE;

Ârügo í' - Noir€n o S(.. I nC6 DA taYA ALIE, Fr rlporÉer
pelo cargo de SECRETÂR|O DE SAÚDE daat. mfr1 oo.íonrE o Lei

Municipal n" 60E/2üan d€ Í3 ô orÊlm Z02O

Áí;Êo 2' - Det€nrÍnar 8 SE€tarl! Ut fdpal ôr AúÍltN&Eçao e Ptê..;:,-
mE;'rto q.re toíE Ea píwidandto rEib pra a Gl4ao dc.t8 pd-
laiia.

&tiso 3t - Ert Pq|rl8 qltE srl rlga nr (h ú! IIa Frlaçáo.
Aíigo 4' . Rcllgam - se B dapcúça!. ír qüli('.
REGISIYRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIIETE DO PiEFETIIO

É : 0t DE JAi{EIRO OE 201í

JCSE ARIXATEA VTERA ALVE8 PiEfEI!O ITrc?AL
Regrslrada ns secÍet,r.ia & 

^.iriú!!Eâo 
r Phrqúlio r PLütç:.- ,

poí aÍxaçáo em locd dB corüría, díbírl. na httsbçao ãrl úgor,

PREFEIÍURA'RECURSOS HUXAXOS
PORTARA t{.. 0052ütt.

aE:0í DEJA EIRO DE 2&lt.

JoSE ARIIATEA YEIR ALlrEE, ÊrÊlto lhrlchJ ê Srrto Amor,,
do Leslê, Estado de Mslo gEso, no uao dc 3sa ÊüfÉ.l bgris.

RÉSOLV'E;

^rügo 
l'- NOllEtA o S.'. ED Ai ELErCL . DIr t 9oíÍêr pelo

caEo de sEcREÍÁRlo oE vrÂçIo, oBR § É sEÍnnF§ ãlaLlco§
cesta Pre&ituÍa, conhÍÍrr Ld lâfichsl ír' Uraq& & tg alê ot luixo
2020.

A.tgp , - DetêÍrios a Sãtôda ufclla ú! 
^thlrlüâCao. 

PlsItêi8-

me'lto qrE torÍre § p.qyirüri§ lrúlta PÍr t GtÉo daatl po.-

tariã.

AÍtigo 3. . Esla Poítlria cíaa cm üú na ô!r ô fl FrucrÊo,
A.tigo 4' . Revogam - sa as dapoal@ altl coíüâ'lo,

REGISTRA€E

PUBUCA€E

cuxPn^§E
GABINÉIE OO Pf,EFEÍÍO

tàl: Cí DE JAIEIRO OE 20H

JOSE AEJ ÂÍÉIA VIETRA ALVEI PIEFS'O II,ICPIL
REgistr«ra na sc(,rtada ê Â.rr*i.t!çao c Plrffiüsrao a PtÊlcsd!
po. alwo ên locC.íe coÉ,nq ao.úírr tr Ee*Éo sr ügq.

PRÊÊEiÍURA,/RECURSOS HUXAI{06
PORTARA tf. OarilGlr.

DÉi a'l OE JANEIRO DE 20ill.

JOSE ARlllÂTEIA VIEIR ALVEs, PtleêllD l{unkiprl ê S.Ino Antonio

co Leste, Btsdo d€ ualo eBlq íro r|!o da r,l.a aiblçêa tsaÍs.

RESOLVE;

arrigo 1ô . NoMEIA e S,'. iOSAr{l IEiEO^l§l ALY!3, püt l!ôporicçr
pero cargo dê SECRET,Rí3 DE AsgsÍâ|cl E ÂÇlO SGnL oesla
ô:eíeitura, coníoÍme Lei MtricFal n'6(}812@0 & t3 & ouürüío 2020.

diêriofi uoiGpal.oÍg,Lnilaím . vivyí.amm.o.9.b. Assinado Oirtalrnenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd Santa lnê
04 21 7 362/0001 -90 Exercicio:

Emissâo

NZ2

1Nú6Í82

Prezado(a) Senhor(a):

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo OrÇamentário : 32'000,00

Iz,tt& gtt:rt
cçc-MT 0C762:/C05
CPÉ: 378.265.461-ZO

Atenciosamente,

Coo ilidade

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

eagd r

Código da ficha : 492
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade:06SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAoECULTURA
FUNçÃO : 13 Cultura

SUBFUNÇÃO : 392 Difusão Cultural

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCASO r CUlrune

PROIETO ATIVIDADE : 2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

/
t

tt



GOVERN() MUNICIPAL
,\r ?

SANTII AN r uí{iü 00 LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestào 202L12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084i2022

DA: SECRETARTA MUNICIPAL nn r»UC,lçÃO E CULTURA
PARA: GABIITIETE DO PREFEITO

EX\4O SENHOR PREFEITO.

S.. ,, \ntônio cio l-este - MT. 14 de juúo de 202 ]

NILSO BA DA SILVA
S o de Educ e Culh:ra

Portana 07 612022 de tJ2 d.' icvereiro de 2022

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Res:ponsável promova o

procedimento administrativo de licitação na rnodalidade Pregão Presencial para a contraÍação de

empresa especializada nr prestação de serviço de decoração natalina, a serem instaladas na prâça

mr1nicipal Vanildo Cordeiro de Souza, r,isando âlen;l :i :rr nccessidades da Secreteria Municipal tlr,

Educação e Cultura, conforme termo de referênuia em aiiu\o.

- aaDia- \:

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90 Página l

Solicltação de Materlais , Serviço8

RequisiÇão

01TOAlAnt ILSON BARBOSA DE OLIVEIRA

PREST E SERVIÇO

Podeí

Ôrgão

S€tor Solicltanto

cêntÍo dê Cu3to

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA

11 COORDENADORIA DE CULTURA

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA E
DO ATENDER AS NECESSIDAOE

Data

10t0612022

Unidade Qtde Qtds Roc. C. Custo

Obsorvação
REFERENTE A
SOUZA. VISAN

SpEctALtzADA NA pRESTAçAO DE SERVIÇg oE oEcoEtÇÁO NATALINA, A SEREM INSTAIÂDAS NA PRAçA MUNIcIPAL vANlLDo cORDEIRo DE

õ'ol érõneinnre uuNtclPÂL DE EDUcAÇAo E cuLruRA

Itôm Cód. Produto Cód.TCE D€scrição do Produto

Descri Detalhada do Produto

1 00í.03í.799 365694.2 SERVIÇO DE INST
TALINA

Presidente

ALAÇÀO E MONTAGEM DE ES

Obse

PARA REALI ZAÇÁO DE EVENTOS-DO TIPODECORAÇÁONA SER 0 14

Almoxarifadoo

( (

1
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GOVERNO MUNICIP

SANTO ÃNTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

TERMO DÊ REFERENCIA

,I. OBJETO

1.1 Contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviço de decoraçâo nata:
na, a serem instaladas na praça municipal Vanildo cordeiro de souza, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2 -JUSTIFICATIVA
2.1 A contrataçâo tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipat .::
Educação e Cultura, haja vista, a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da cr-
dade, por serem em sua maior parte composta por cristãos.

2.2 A decoração de Natal deverá estar toda concluída até no dia 0g de dezembro de
2022, para inauguração, e deverá ficar em funcionamento até no dia 06 de janeiro de
2023.

2.3 A contratação se faz necessária, devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO LESTE náo contar com pessoal especializado na realizaçâo &stes servi-
ços, fazendo-se desta forma, necessária a ccntrataçáo de serviços de terceiros para esi?
finalidade.

3- DESCR|ÇÃO E ESPECIFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS

DESCRTÇÁO VALOR TOTAL

365694-2 SERVIçO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEII'I DE ESTRU.
TURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS - DO TIPO
DECORAçÃO NATALINA, DEVENDO ELA TER;

R$

2 Tuneis de 14,45 metros

Os quais deveÍão ser posicionados nos dois corredores de
entrada da praça. Deverá esiar todo cobeíto com luzes, do
piso ao teto, cobrindo toda a cu!'vatura.

*t Concha Acústlca **

Cascata em volta de toda instalação da concha (palco) e
banheiro.

Arvore de 6 metros de altura com largura mÍnima de 2 me-
tros de base em formato cônico. cobeda com luzes branco
frio e armação em metal.

Luzes de led branco frio nos DrlaÍes

E-mail: licitacâo@santoanroniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) lf88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do LesteÀlT

1

ITEM COD. TCE QTO

1

aO_t

I

I
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Eaoi)- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2tl2024

" Palmeias lmperial ê Palmeira Nativa**
I Pelmeiras lmperial
4 Palmeiras Nativas

Mangueira de led branco frio. em todo caule com 15 cm de
distância das mangueiras

6 anjos com coÍneta 2D de 1.00 m

'*Árvore **

40 bolas esféricas de 30 cm de diâmetÍo suspensâ em
árvore com led dourado ou branco quente.

Luzes de lêd/ pisca em todas as áÍvores (as luzes de pisca
devem estar acesas permanentemênte)

"Gramado*'

15 estrelas 3D de 0,70cm

3 bolas esféricas 3D senda uma de cada tamanho: 90cm;
80cm e 70cm.

3 Caixa de presente 3D dê 0,70cm

2 bengalas 2D de 1,20 m

2 Papai Noel 2D DE 1,20m

2 Boneco de neve 3D .1 20m

2 renas com chikes 3D 1 00m

1 Chatariz 3D de 2,5 altura x 2.5 de comprimento

1 Sino 2D de 1 .00m

'I Trenó com duas renas 3D

2 Anjos 3D 2 metros de altuÍa tocando corneta

1 Presepio iluminado - Maria e José + menino Jesus + bur-
ro+vaca+estábulo.

OBS: Todos com Led

"Espaço do Antigo Palco*.

1 árvore de Natal 3D com iü,00rn de altura e, com largura
mÍnama da base dê 2,5 metros

*tCascata em volta do banheiro".

E-mail: [i.itÀcà0,. .,] ::i..ni( Giodoleste.mt.gov.br
Av.Goiás-N"367-JardimSantalnês-Fone:(ô6).]-188-10E0-CEP7t62t-000-SântoAntôriodoLestc,,

I

I

I

I

I

I
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202712024

* Aryores laterais e coqueiro fênix - calçadas*'

15 Oitis arvores

14 Coqueiro Fênix

Luzes acesas permanentemente.

*PARTE DE BAIXO OA PRAçA CENTRAT"

Luzes de led ou pisca ern todas as arvores.

Luzes de led no pergolado

Artigos de decoração do tipo treno de com papai Noel e
renas em 2d em cima do pergolado.

OBS: COLOCAR LUZES EM TODAS AS ÁRVORES DA
PRAÇA.

os cusro cou A PRESTAÇÃo oe sERvlços DEvE-
RÃo lNcLUrR os ctjlTcs :c:'i e itnÇÃo, ToHADAS
E MATERIAIS NEcESsARros PARA A TNSTALAçÃo,
NÃo GERANDO NENHUM CUSTO ADICIONAL A PRE-
FEITURA.

O valor esümado da presente licitação é rte R'9 XXXX (XXXX).

3.1. A cpntratada seÉ acompanhada por uma pessoa escolhida pda administraçáo, para

que esta possa acompanhar e opinar sobre onde irá cplda peça e como deverá proceder

com a decoraçáo.

3.2. Sobre o total de árvores, â e ri r::: : :'ter:ssada deverá íazer o reconhecin'r-' : i.: :
quantificar presencialmente ou soii,:itai ;, ',s-:errcs de sua confiança de livre escolha : r':
que faça o reconhecimento e lhe envie as informações necessárias.

3.3. Caso opte por náo Íaze-r o reconhecimento, a licitante não &cairá do direito de parti-

cipar, porém será cobrada e ou responsabilizada como as demais.

4- DO LOCAL E DA REALIZAÇÂO úüü JÉRViÇoS.

4.1 A prestação de serviços será realizada na Praça Central Vanildo Cordeiro de Souza
no Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. O período de montagem da decoração natalina, será executado no prazo de 10 (rl^zt

dias corridos, iniciando a partir da iata rc .ceDrmento pela CONTRATADA, da ORi';:: :

DE SERV|ÇO.

4.3. O período de permanência da decoração natalina no Município será do dia 09 de de-
zembro de 2022 até o dia 06 de janeiro de 2023.

E-mail: Iicitacao@santoantotriodolest€.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (66) 3{86-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

ao--
\I

I

I

I

I

I
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SANTO ÂNTONIO BO LES
GOVERNO MUNICI

33estão 2O2L|2O24
aaDl)- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

5. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. Os recursos para prestação dos serviços constantes no objeto deste edital correrâo

por conta da seguinte dotaçáo orÇamentária:

Cô Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura

02.06.1 3,392.5007.21 33 Realização de Festa Alusiva a Datas Comemora-

tivas

492

Despesa/fonte 3.3.90.39 :uli'cs Seryiços de Terceiros Pessoa Jurídi(

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXXXXX)'

7 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DAS PARTES

7.í - OBRIGAçÔES OA PREFEITURA

7.2. Oíereer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o serviço adiudicado dentro das especificaçôes;

7.3 - Efetuar os pagamentos nas conCiçÕe-" e orazos estipulados;

7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e Íiscalização do serviço Cestr

lnstrumento;

7.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais iirpeíeiçoes nc

curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua coneção;

7.6. Fiscalizar livremente a execuçáo dos serviços, náo eximindo a licitante vencedoio .,
total responsabilidade quanto à entrega dos mesmos;

7.7. Acompanhar a execuÉo dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para

fins de ajuste oU suspensão dos serviços: inclusive rejeitando, no t6do ou em parte. as

entregas feitas fora das especificaçÕes deste Edital.

8. OBRIGAçÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LIGITATORIO

8.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataÉo, a licitante vence-

dora deverá comparecer ou responder rria e-mail em até 02 (dons) dias úteis seguintes á
notificaçáo, a autorização de fcrne:ime:r c e/ou ordem de serviço, sob pena de decai: '^ '

direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital. Recebida a auto-

rizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vençedora do certame obriga-

se a:

8.2. É vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realizaçã. d l
objeto deste Termo de Referência

8.3. O crOnograma de montagem, peÍmanência e desmontagem de toda a instalação cia

decoração natalina deverá atender o descriminado no item 4 deste Termo de Referência;

8.4. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem, manutenção

corretiva, disponibilizar seguranÇa durante o período de permanência da decoração e Í'
ramentas necessárias para auxiliar na montagem da iluminaçâo (escadas, ancialrr,is,

E-mail: licitacaoA saDtoantoniodole§te'mt-gov.br

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do L€ste/NÍT

l..lnidade

Funcional programática

Ficha

I

I

I
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guindastes entre outros);

8.5. caso haja necessidade de isolarnentc, das linhas de alta tensão que passa nc 'cc.'

àe instataçao, a contratada será responsável pela execução do serviço sem nênhum ú.üs

para a Prefeitura;

8.6. No período de montagem e desmontagem da decoração natalina à Prefeitura detec-

t i qr" irouve alguma daÀificaçao na estrutura (pintura, reboco, calçada entre outros), a

conüatada deveã imediatame;te repor o patrimônio danificado mantendo a originaiidaci

existente:

8.7. A contratada deverá restaurar todas as perfuraçôes que foram necessárias realizar

para a fixação das decorações no respectivo local;

8.8. Todos os materiais ficarão à disposição da Prefeitura durante o período de execu';ã:

da decoraÉo natalina, logo após o término do período de permanência-da decoraçao r:
local, a contratada ficará 

-responsável pela retirada deles da fachada. A contratante não

ficará com o material utilizado na decoraçáo;

8.9. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especifpações serão

resolvidas pela Secretária de Educaçã<-' e C'"iltura.

8.10. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários dscritos no Termc

de Referência deverão ser respeitadas pela contratada;

8..1 1. A Prefeitura não se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, ferramen-

tas e acessórios de decorações onde serão executadas as decorações natalinas;

g.12. AexecuÉo dos serviços, os quais poderão ser realizados indusirre aos finais cie

semana, será ágendada antécipaoamente iunto a Secretaria de Educação e Cultura

g.13. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presenF de.representante

da Prefeitura sempre após a execuçáo dos serviços correlatos;

8.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteraçâo ocorrida no enile-

reço, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondêncta

ou atendimento de chamados de manutenção corretiva;

g.15. Obter todas as licenças para a execuçáo dos serviços, bem como para a. observâr-

cia de todas as leis, regulámentos e posturas relativas à obra e à seguranç2.pública. aiér:

de atender as exigências da legislaçáo trabalhista e social, no que diz respeito ao pess";,i

que lhe Prestar serviço;

8.16. Responder por quaisquer preJuizos que seus empregados ou prepostos causarerl

ao patrimônio ao ôOruÍnnfnNTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissáo culpc-

sa, procedendo imediatamente aos r,:;-i 'rs .:u indenizaçÕes cabíveis e assumindo o " '

decorrente.

8.í7. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercrais

resultantes da execução do objeto deste instrumento;

8.18. Fornecer os Equipamentos de Protecão lndividuais - EPI e obedecer a todas a-e '1s-

truçÕes de segurança das Normas Regu larrlentadoras;

8.19. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais nâo terão nenhum vin-

culo empregatício com o CONTRATANTE e deveráo, ainda, apresentar capacidade técni-
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ca compatível com os serviços a serem executados;

g.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notifi-

"aúo, 
qratqrer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha

demonstiar conduta nociva ou incapacidade técnica;

8.21. Corrigir, conforme determinação da fiscalizaçáo da Assembleia Legislativa do Esta

ào Oo ro"ãniins, os defeitos ou incorreçôes resultantes da execução serviços e/ou dos

materiais emPregados;

g.22. Comunicar por escrito à CoNTRATANTE o término dos serviços para que esta rea-

lize o Recebimento Definitivo.

9. DO PAGAMENTO

g.1. o pagamento será realizado da seguinte forma: 50o/o (cinquenta por cento) após

a assinatúra do contrato e 50% (cinquenta por cento) após a execução da estrutuil

ãompteta para a realização do evento, devidamente aceita pelo responsável técnico

da Prefeitura.
9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas 3êrâo devolvi-

das ao fornecedor, parã as necãssárias correções, com as informaçÕes que motivaram

sua rejeiçáo, contando-se o ptazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatü I.:

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ONLINE" da situação do Forne-

ceJor lunto ao Cadastrã Municipal de Fornecedores, para veriÍicaçáo de todas as condt-

iOÀ" at habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apÍesentar Certidão

Negativa de Oé6ito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certilâo Negativa de

OE6ito Ao FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsbilidades e obriga-

çÕes, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento'
à.6. A propon"nte pagará á contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acor-

do com os preços integrantes da proposta aprovada

10. CRITÉROS DE ACEITAçÃO e ReCeetMENTO DO SERVIçO

10.1. Os serviços, devidamente realizados, seráo recebidos por um Servidor- especialmen-

te designado fela Administração para es:e fim, o qual após exame detalhado,veriÍicará z

eficiênõia do funcionamento dã decoração e será lavrado o Termo de Recebimento Defin -

tivo;
jO.Z. O Termo de Recebimento Definitivo será único e emitido pela Secretaria de Educa-

çáo e Cultura;

10.3. O Recebimento Definitivo será ieito em até 05 (cinco) dias após a comunicaçãc ircí
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto c::.r-'

Termo de Referência;

10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em pane,

náo atendem as especificaçÕes deste documento, do Edital e da Proposta, o contratado

será notificado para reÍazei a parte oo se:v,ço i':ão aceito, no prazo máximo de 5 (cir:: )

E-mail; licitacâo@.sàrtoântoniodoleste.mt'gov'br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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dias úteis. Caso não atenda à notificaçáo, a empresa ficará suleita às penalidades previs-

tas no edital da licitação, sem preiuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art.

96, da Lei 8.666/93;

10.5. A conferência das especificaçÕes eiou testes de funcionamento das instalaçoes rea

lizados na fase de entrega náo impedirâo a realização de testes futuros, quando houver

suSpeita de que os serviços náo tenham sido realizados conÍorme as especificaçÕes con-

tidas neste documento, no Edital/Contrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
G e stão 2o2tl2024

Santo Antônio do Leste, 10 de junho de 2022
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